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PARECER Nº              , DE 
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 695, DE 2025
De autoria da nobre deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe autoriza a aplicação do protocolo CED (Captura, Esterilização e Devolução) como instrumento de controle populacional de cães e gatos em situação de vida livre no Estado de São Paulo.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto foi destinado a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

A propositura apresenta relevante mérito ambiental e de saúde pública, ao propor método ético, humanitário e eficaz para o manejo populacional desses animais, alinhando-se às boas práticas já adotadas em diversas localidades no Brasil e no exterior.

O crescimento desordenado da população de cães e gatos em situação de rua configura um desafio que impacta diretamente o meio ambiente urbano, a saúde pública e o bem-estar animal. A ausência de políticas adequadas pode resultar em maus-tratos, disseminação de zoonoses, desequilíbrio ecológico e sobrecarga dos serviços públicos.

Nesse contexto, o protocolo CED se destaca como alternativa moderna e sustentável, pois atua na redução gradual da população por meio da esterilização, evitando a reprodução descontrolada, ao mesmo tempo em que respeita a vida e o comportamento natural dos animais. Trata-se de medida que contribui para a diminuição de abandonos, controle de doenças e promoção do convívio harmonioso entre seres humanos e animais.

Ademais, a proposta encontra respaldo nos princípios constitucionais de proteção ao meio ambiente, previstos no artigo 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público o dever de proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade.

Sob a ótica desta Comissão, a matéria revela-se adequada e oportuna, uma vez que concilia proteção ambiental, saúde coletiva e bem-estar animal, promovendo políticas públicas mais eficientes e humanizadas.

Diante do exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 695/2025.
Deputado Ricardo Madalena
Relator
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